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.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 629 de 15 de seteMBro de 2022.
o Secretário adJUNto da Secretaria de eStado de cUltUra, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso vi, da 
Portaria de n° 160/2022; do artigo 35 do decreto de n° 1.434, de 13 de 
dezembro de 2004, e,
coNSideraNdo:
o artigo 98, da lei nº 5.810, de 24.01.1994; e ainda, os termos do 
Processo nº 2022/838972 de 01/07/2022,
r e S o l v e:
coNceder a servidora, JUliaNa leal de Macedo matrícula nº 
5888094/2 ocupante do cargo de assistente administrativo, 180 (cento e 
oitenta) dias de liceNÇa PrÊMio, para usufruto no período de 27.01.2023 
a 25.07.2023, referente aos seguintes triênios:
-06.06.2011 a 05.06.2014 = 60 (sessenta) dias;
-06.06.2014 a 05.06.2017 = 60 (sessenta) dias;
-06.06.2017 a 05.06.2020 = 60 (sessenta) dias:  Para que a servidora 
tenha direito ao usufruto deste triênio, foi necessário complementar 08 
(oito)  dias, no período de 01.01.2022 a 08.01.2022, por força da lei 
complementar federal nº 173 de 27.05.2020 (inciso iX do art. 8º) cuja 
vigência foi de 27.05.2020 a 31.12.2021.
reGiStre-Se, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Secretaria de estado de cultura, em 15 de setembro de 2022.
lUiZ Maria de JeSUS SoareS JUNior.
Secretário adjunto/SecUlt.

Protocolo: 854100

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 628 de 15.09.2022
Processo nº 2022/1061177
Servidora: reGiNa coeli aroUcK SaleS
Matrícula: 57190444/1
cargo: técnico em Gestão Pública
Objeto: Designada como fiscal do contrato nº 254/2022-SECULT, celebrado 
entre a Secretaria de eStado de cUltUra e a empresa Norte 
tUriSMo ltda – ePP, inscrita no cNPJ nº 05.570.254/0001-69, cujo objeto 
é contratação de serviços de planejamento, agendamento e emissão de 
passagens, para atender às demandas da Secretaria de estado de cultura.

Protocolo: 854111
Portaria Nº 625 de 15 de seteMBro de 2022
o Secretário de eStado de cUltUra, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 138, da constituição do estado do Pará, c/c o art. 
34, do regimento interno da Secretaria de estado de cultura, aprovado 
pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
coNSideraNdo os termos constantes no art. 196, da constituição federal, 
C/C com o Art. 81, da Lei Estadual nº 5.810/94, com suas modificações 
posteriores;
r e S o l v e:
art. 1º - coNceder, licença para tratamento de saúde ao servidor JoÃo 
JaNUário fUrtado GUedeS, matrícula nº 325523-2, ocupante do cargo 
em comissão de diretor do Museu da imagem e do Som – MiS, no período 
de 20.09.2022 a 04.10.2022.
art. 2º – deSiGNar, no período de 20.09.2022 a 04.10.2022, a servidora 
pública daYSeaNe ferraZ da coSta PiNto, matrícula nº 54185765-2, 
ocupante do cargo efetivo de técnico em Gestão cultural - Historiador, 
para responder pelos serviços do Museu da imagem e do som - MiS, 
durante o afastamento do titular.
art. 3º – esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
de-Se ciÊNcia, reGiStre-Se, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Secretaria de estado de cultura, em 15 de setembro de 2022.
BrUNo cHaGaS da Silva rodriGUeS ferreira
Secretário de estado de cultura / SecUlt

Protocolo: 854026

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo de coNtrato
terMo aditiVo: 4
ProceSSo Nº 2022/1168774
data da aSSiNatUra: 13/09/2022
JUStificativa: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do contrato, por mais 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de 
assinatura deste contrato e encerrando em 13 de setembro de 2023; o 
reajuste do valor da prestação mensal, em 10,07% (dez, vírgula, zero 
sete por cento), de acordo com o índice iGP-M, no período compreendido 
entre julho de 2021 a julho de 2022, passando r$ de 19.862,17 (dezenove 
mil e oitocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos) para r$ 
21.862,30 (vinte e um mil e oitocentos e sessenta e dois reais e trinta 
centavos). Com o reajuste definido na Cláusula anterior, o valor global do 
contrato corresponde a r$ 262.347,60 (duzentos e sessenta e dois mil e 
trezentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).
coNtrato N°: 020
eXercÍcio: 2019
viGÊNcia: 13/09/2022 a 13/09/2023
orÇaMeNto: Projeto atividade: 8238 fonte de recurso: 0101002877 

(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339140 – ServiÇoS de 
tecNol.iNforM.coMUNic.PJ PtreS: 158238 Pi: 412cto8238c aÇÃo: 
233619 fUNcioNal ProGraMática: 13.126.1508-8238.
coNtratada: eMPreSa de tecNoloGia da iNforMaÇÃo e 
coMUNicaÇÃo do eStado do Pará – ProdePa - cNPJ n°: 
05.059.613/0001-18
eNdereÇo: aveNida aUGUSto MoNteNeGro, KM 10, ceNtro 
adMiNiStrativo do eStado, icoaraci – ceP 66.063-223, BelÉM-Pa
ordeNador: BrUNo cHaGaS da Silva rodriGUeS ferreira

Protocolo: 854133
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diÁria
.

Portaria Nº 627/22, de 15.09.2022
fundamento legal: art. 145, da lei nº 5.810, de 24.01.1994
Servidor: fraNciSco de aSSiS GoMeS da coSta
cargo: MotoriSta
Matrícula: 3324117/2
Quantidade de diárias: 1/2 (meia)
origem: BelÉM/Pa
destino: SaliNÓPoliS/Pa
Período: 12.09.2022
objetivo: transporte de servidores do aPeP/SecUlt, ao referido município.
ordenador: luiz Maria Jesus Soares Junior/Secretário adjunto da Secretaria 
de estado de cultura.

Protocolo: 854014
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.
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.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 1794 – cGP/daF/FcP de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto 
de 1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 3 de setembro de 2003, alterada pela lei nº 8.096, 
de 1º de janeiro de 2015 e pelo decreto do Governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSideraNdo o que dispõe o art. 98 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e o decreto n°9573 de 03/05/2022, doe n°34959 de 05/05/2022 
e ainda os termos do Pae 2022/1140942–fcP de 05/09/2022.
reSolve:
aUtoriZar 30 (trinta) dias de licença Prêmio à servidora WaldileNe da 
Silva MoNteiro, matrícula nº 5892278/1, ocupante do cargo de aUXiliar 
oPeracioNal, lotado(a) no(a) diretoria de oficiNaS cUltUraiS 
e iNiciaÇÃo artÍStica - docia, a gozar no período de 01/10/2022 à 
30/10/2022, referente a 2ª parcela triênio de 25/08/2011 à 24/08/2014.
reGiStre-Se, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
GUilHerMe relvaS d’oliveira
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 854048
Portaria Nº 1795 – cGP/daF/FcP de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto 
de 1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 3 de setembro de 2003, alterada pela lei nº 8.096, 
de 1º de janeiro de 2015 e pelo decreto do Governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSideraNdo o que dispõe o art. 98 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e o decreto n°9573 de 03/05/2022, doe n°34959 de 05/05/2022 
e ainda os termos do Pae 2022/1161318–fcP de 09/09/2022.
reSolve:
aUtoriZar 30 (trinta) dias de licença Prêmio à servidora Maria daS 
doreS BaeNa de SoUSa, matrícula nº 315397/1, ocupante do cargo de 
aSSiSteNte adMiNiStrativo, lotado(a) no(a) NÚcleo de coNtrole 
iNterNo - Nci, a gozar no período de 01/11/2022 à 30/11/2022, referente 
a 2ª parcela triênio de 28/06/1995 à 27/06/1998.
reGiStre-Se, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
GUilHerMe relvaS d’oliveira
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 854050
Portaria Nº 1796 – cGP/daF/FcP de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto 
de 1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 3 de setembro de 2003, alterada pela lei nº 8.096, 
de 1º de janeiro de 2015 e pelo decreto do Governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSideraNdo o que dispõe o art. 98 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e o decreto n°9573 de 03/05/2022, doe n°34959 de 05/05/2022 
e ainda os termos do Pae 2022/1170959–fcP de 12/09/2022.


